EMENDA MODIFICATIVA N.º          À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 1/2009.

Altera a ementa da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 1/2009, que “altera a Lei Orgânica do Município para reformular a regulamentação do Conselho Municipal de Trânsito; e convalida os atos e decisões tomados pelo Conselho Municipal de Trânsito no período que especifica.”

Artigo único. A ementa da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 1/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Altera dispositivo da Lei Orgânica do Município para reformular a regulamentação do Conselho Municipal de Trânsito e dá outra providência.” (NR)
Unaí, 31 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.
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